
 

 

METODOLOGIA 

1ª REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE IMBUIA - DRENAGEM E 

MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

OBJETO 

 
O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Imbuia foi elaborado no ano de 2011 e instituído 

por meio da Lei Municipal nº 1.527/2012, constituindo o principal instrumento de planejamento das ações 
relacionadas aos serviços públicos de saneamento básico no Município. 

No ano de 2024, o Município iniciou o processo de revisão do PMSB, contemplando exclusivamente a 
atualização do planejamento dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, processo que 
ainda se encontra em andamento. 

O presente processo tem como objeto a atualização do planejamento dos serviços de drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas, visando revisar o diagnóstico, o prognóstico, os objetivos, as metas, os 
programas, projetos e ações anteriormente estabelecidos, considerando as transformações ocorridas no 
Município, as demandas atuais da população, os avanços normativos e técnicos aplicáveis, bem como a 
necessidade de aperfeiçoamento do planejamento setorial. 
 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES INICIAL 

 
• A etapa inicial do processo de revisão consistirá na coleta de dados junto ao setor responsável pelos 

serviços de implantação, operação e manutenção do sistema de drenagem pluvial. Para tal, é 
elaborada lista com as informações necessárias para o processo de revisão; 

• A lista será encaminhada à Administração Municipal, que deverá realizar a solicitação junto ao setor 
responsável pelos serviços de implantação, operação e manutenção do sistema de drenagem pluvial; 

• Os dados após levantados deverão ser encaminhados ao CINCATARINA. 
 

CONTROLE SOCIAL - 1ª etapa 

• A primeira etapa de controle social contemplará: A realização de uma reunião comunitária e a 
disponibilização de um QUESTIONÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (formulário online); 

• A realização da reunião comunitária visa garantir à população participação no processo de 
formulação/revisão do planejamento dos serviços públicos de drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas.  Nesta reunião, será feita uma breve apresentação. Posteriormente, as pessoas presentes 
serão convidadas a se manifestarem sobre o tema e poderão expor dificuldades e expectativas de 
melhorias para os serviços de drenagem e manejo das águas pluviais urbanas no município; 

• A reunião comunitária será agendada com a Administração Municipal durante a etapa de diagnóstico, 
de forma concomitante ao levantamento e análise das informações, possibilitando a incorporação das 
contribuições da população ao processo de revisão. Recomenda-se que o local, onde será realizada a 
reunião, seja definido considerando a facilidade de acesso e a possibilidade de participação do maior 
número de pessoas possível.  O local e horário da reunião deverão ser amplamente divulgados nas 
mídias sociais do Município, através de mídias impressas (se possível), rádio (se possível) e outros 
meios disponíveis; 

• O QUESTIONÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (online) visa proporcionar uma outra alternativa para 
participação da população na etapa de diagnóstico dos serviços (drenagem e manejo das águas 



 

 

pluviais urbanas) do processo de revisão do PMSB. O QUESTIONÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO será 
elaborado pelo CINCATARINA e encaminhado para a validação da Administração Municipal. Após a 
validação, o questionário deverá ser amplamente divulgado pela Administração Municipal através de 
suas mídias sociais e outros meios disponíveis; 
 

REVISÃO DOS DIAGNÓSTICOS E PROGNÓSTICOS DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E MANEJO DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

 
• Na etapa de Diagnóstico, proceder-se-á à análise e processamento dos dados fornecidos pelo setor 

responsável pelos serviços de drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. Nesta etapa poderão 
ser solicitados dados complementares ou esclarecimentos quanto às informações fornecidas; 

• Para coletar informações e levantar problemas na drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 
serão realizadas visitas técnicas em locais indicados pela própria Administração, bem como em locais 
indicados pela população via reunião comunitária e questionário de contribuição. Essas visitas serão 
agendadas junto a Administração Municipal, que será a responsável por disponibilizar servidor para 
acompanhamento dos técnicos do CINCATARINA aos locais; 

• Destaca-se que as visitas técnicas realizadas na etapa de diagnóstico contemplam apenas a inspeção 
visual das áreas-problema indicadas pela Administração ou pela população e a conversa com 
moradores para entendimento geral do problema, frequência e necessidade de adequações; 

• A partir das informações coletadas a campo e das informações disponibilizadas pelo setor responsável 
pelos serviços de implantação, operação e manutenção do sistema de drenagem pluvial, será realizada 
a descrição das infraestruturas e processos existentes no Município, bem como dos locais com 
problemas de drenagem, e avaliada a execução das metas do PMSB vigente; 

• Na etapa de prognóstico, serão propostas alternativas para resolver ou mitigar os problemas 
identificados, bem como para a otimização dos serviços ao longo do horizonte de planejamento do 
PMSB; 

• Ressalta-se que o processo de revisão do PMSB possui caráter de planejamento e não contempla a 
elaboração de cadastros técnicos, levantamentos topográficos, modelagens hidráulico-hidrológicas 
detalhadas ou projetos de engenharia. 
 

VERSÃO PRELIMINAR 

• Nesta etapa, considerando o diagnóstico e o prognóstico desenvolvido, será avaliada a manutenção 
das metas previstas no PMSB vigente ou, quando necessário, serão propostas novas metas, sendo 
apresentadas através de cronograma físico-financeiro, com um período para a execução e estimados 
os investimentos necessários; 

• O Documento elaborado ainda apresentará a revisão dos instrumentos de avaliação e monitoramento 
do PMSB; 

• O material elaborado — contemplando diagnóstico, prognóstico, metas, ações, investimentos e 
instrumentos de monitoramento — configurará a Versão Preliminar da 2ª Revisão do PMSB de Imbuia 
e será encaminhado à Administração Municipal para análise. Caberá a Administração Municipal o 
encaminhamento deste material aos membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 

CONTROLE SOCIAL- 2ª etapa 



 

 

• Nesta etapa, será realizada uma reunião com o Conselho Municipal de Saneamento Básico para 
apresentação e discussão da Versão Preliminar da 2ª Revisão do PMSB de Imbuia; 

• Após apreciação da Versão Preliminar pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e manifestação 
da Administração Municipal quanto à aptidão do material para discussão pública, será solicitado o 
agendamento da Audiência Pública; 

• Após a definição da data, local e horário da Audiência Pública, a Administração Municipal deverá 
publicar edital de convocação para a Audiência Pública no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC), sendo recomendado um prazo de mínimo 15 dias de antecedência para 
convocação da Audiência; 

• Além da publicação no DOM/SC, a Audiência Pública deverá ser amplamente divulgada através das 
mídias sociais do Município, através de mídias impressas (se possível), rádio (se possível) e outros 
meios disponíveis; 

• Na Audiência Pública, o material produzido será apresentado à população, sendo garantida a 
manifestação dos presentes; 

• As manifestações recebidas serão compiladas pelo CINCATARINA e encaminhadas à Administração 
Municipal para apreciação. Quando implicarem alterações de conteúdo técnico, diretrizes, metas ou 
ações propostas, as contribuições serão submetidas à discussão junto ao Conselho Municipal de 
Saneamento Básico; 
 

VERSÃO FINAL 

• Após apreciação pelo Conselho Municipal, a versão preliminar será convertida na versão final, que 
incorporará eventuais contribuições recebidas na Audiência Pública e atualização do capítulo de 
controle social; 

• Considerar-se-á encerrada a etapa de elaboração técnica conduzida pelo CINCATARINA com a entrega 
da Versão Final à Administração Municipal; 

• A homologação do documento revisado e os demais procedimentos de publicação serão de 
responsabilidade da Administração Municipal. 

 


